
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Prestação de serviços 
de coleta, transporte e distribuição de água potável, no município de Taquaritinga do 
Norte – PE, para atendimento das necessidades da população norte taquaritinguense. 

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.0. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA: 

A contratação de serviços de transporte e distribuição de água potável por meio 
de caminhão-pipa é uma necessidade essencial e urgente para o município de 
Taquaritinga do Norte – PE, uma vez que grande parte de sua população, 
especialmente em áreas rurais e comunidades periféricas, não possuem acesso 
à rede pública de abastecimento. 

Segundo dados do Censo Demográfico 2022 do IBGE, 75,09% dos domicílios 
do município dependem do fornecimento de água por caminhão-pipa, o maior 
percentual entre todos os municípios de Pernambuco. Além disso, diversos 
prédios públicos, como Escolas Municipais, Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), enfrentam instabilidade ou 
ausência total de fornecimento regular de água, comprometendo os serviços 
públicos prestados à população. 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a implementação de um sistema 
formal e transparente de credenciamento de prestadores de serviço para garantir 
a continuidade, qualidade, regularidade e controle sanitário no abastecimento de 
água potável. 

Essa medida busca atender tanto às exigências legais quanto ao interesse 
público, assegurando o direito ao acesso à água como um direito humano 
fundamental e como condição básica para a saúde, a educação e o 
desenvolvimento local. 

2.2. A contratação da prestação dos aludidos serviços dar-se-á de forma direta, por 
inexigibilidade de licitação, com uso do sistema de credenciamento. 

2.3. No particular, o enquadramento legal reside no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21, regulamentado no que couber, pelo Decreto nº 11.878/24. A inexigibilidade 
decorre do fato de que o credenciamento estará aberto para todos os que a ele se 
habilitarem, situação que caracteriza inviabilidade de competição. 
 
3.0. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E PREÇO ESTIMADO 

3.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme as seguintes condições: 



 

a) A captação da água deverá ocorrer exclusivamente em mananciais 
autorizados pelos órgãos competentes, indicados previamente pela 
Administração. 

b) A distribuição será realizada conforme os roteiros, horários e locais definidos 
em cronograma elaborado pela Administração. 

c) O prestador de serviços deverá manter controle de cada viagem realizada, 
com registro de data, horário, local de coleta e entrega, volume transportado e 
demais informações solicitadas. 

d) A Administração se reserva o direito de fiscalizar e atestar a execução dos 
serviços, sendo esse atesto condição obrigatória para a liberação do pagamento. 

3.2. A execução dos serviços será de forma indireta, sob o regime de contratação por 
tarefa, nos termos do art. 6º, inciso XXXI, da Lei 14.133/2021. 

3.3. A prestação dos serviços dar-se-á, prioritariamente, para atender as comunidades 
localizadas na zona urbana e rural do município. 

3.4. A prestação dos serviços será executada apenas nos dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, no período compreendido entre as 05:00 e as 19:00 horas. 

3.4.1. Todo o processo, desde a apanha da água no manancial até a entrega da 
carrada na cisterna do apontador, deverá ocorrer dentro do indicado período de 
horas. 

3.4.2. Na impossibilidade de atendimento, nos indicados dias, do definido fluxo 
dos serviços, e desde que haja prévia autorização da Prefeitura, o Credenciado 
poderá estender as suas atividades ao sábado. 

3.4.3. A periodicidade da entrega da água ficará condicionada ao cumprimento 
da Planilha de Distribuição de Água, à capacidade do tanque do caminhão-pipa 
e da demanda da população a ser atendida em cada ponto de abastecimento 
(cisterna comunitária). 

3.4.4. A autorização administrativa para ocorrência do início da prestação dos 
serviços mediante emissão de ordem de serviço (planilha de distribuição de 
água). 

3.4.4.1. A prestação dos serviços será iniciada na data fixada na referida 
ordem de serviço, devendo todo o processo, desde a apanha da água no 
manancial até a entrega da carrada na cisterna do apontador, ocorrer 
entre as 05:00 e as 19:00 horas. 

3.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Credenciante, especificamente designado para tanto, como previsto 
no Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.5.1. O aludido representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para saneamento das 
faltas ou das irregularidades observadas. 



 

3.5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores e em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes. 

3.6. A Credenciante reserva-se o direito de rejeitar os serviços, no todo ou em parte, se 
prestados em desacordo com as regras estabelecidas. 

3.7. A fiscalização ou o acompanhamento da execução da prestação dos serviços não 
exclui nem reduz a responsabilidade do credenciado por danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 

3.8. Poderá haver suspensão ou cancelamento da execução dos serviços, mediante 
notificação ao Credenciado, quando ocorrer motivo que implique paralisação da 
prestação dos serviços. 

3.8.1. Nas hipóteses, não haverá geração de direito a qualquer indenização ao 
Credenciado, mas a ele(a) fica assegurado o recebimento dos créditos a que 
fizer jus em relação aos serviços regularmente prestados até a data da 
suspensão ou do cancelamento referidos. 

3.9. O Credenciado deverá ter cadastrado, junto à Credenciante, o(s) carro(s) pipa que 
utilizará para a prestação dos serviços. 

3.9.1. Poderá acontecer substituição do(s) veículo(s) vinculado(s) ao contrato, 
desde que não haja alteração da capacidade do tanque e que ocorra sua 
aprovação no processo de cadastramento no âmbito de competência deste 
Escritório. 

3.9.2. A empresa poderá substituir o motorista, informando de forma simplificada 
à Administração, até a data limite do credenciamento para o sorteio pleiteado. 
Após esse período, a empresa deverá requerer por escrito e de forma 
fundamentada, oportunidade em que haverá análise da administração pública. 

3.9.3. Nos casos de afastamento temporário, decorrente da impossibilidade de 
realizar a prestação do serviço pelo credenciado (Pessoa Física), por motivo de 
saúde ou caso fortuito, tudo devidamente requerido e comprovado, poderá ser 
concedido afastamento temporário, por 15 (quinze) dias, a contar da data do 
documento que deu sustentação ao pedido. 

3.9.4. Mantendo-se os motivos do afastamento para além dos 15 (quinze) dias 
supramencionados, será o mesmo inabilitado, convocando-se um novo suplente. 

3.10. DOS PREÇOS PRATICADOS: 

3.10.1. Os preços a serem pagos pelos serviços prestados serão definidos 
conforme o número de viagens efetivamente realizadas e atestadas pela 
Administração. 

 
  



 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

1 

Prestação de serviços de coleta, 
transporte e distribuição de água 
potável, no município de TaquariƟnga 
do Norte – PE. 

VIAGEM 100 1200 R$ 173,79  R$ 208.548,00 

3.11. A tabela de preço acima foi definida com base no valor estimado no Estudo Técnico 
Preliminar, conforme pesquisa apropriada, realizada pelo setor responsável da 
Administração. 
 
4.0. DO VEÍCULO E DA SUA CONDIÇÃO 

4.1. Os veículos através dos quais ocorrerá a prestação dos serviços de que este 
instrumento convocatório trata deverão ser do tipo conhecido como carro-pipa e ter 
capacidade para transporte de 10.000 litros. 

4.2. É de responsabilidade do requerente a capacidade do veículo cumprir as rotas do 
município que ele está se candidatando a prestar o serviço, devendo seu caminhão ser 
adequado às características do terreno. 

4.3. A credenciante poderá, a qualquer momento, solicitar documentos e realizar 
vistorias no veículo cadastrado pelo credenciado, para fins de comprovação das 
condições de habilitação exigidas neste Edital. 

4.4. O requerente poderá comprovar o volume do tanque de água do caminhão-pipa a 
ser credenciado, apresentando Laudo de Aferição que deverá ser atestado por empresa 
credenciada. Esse laudo deverá possuir meio eficaz de averiguar a autenticidade, pela 
instituição que fez a aferição. 

4.4.1. Indicar aos setores da vistoria. 

4.5. A utilização das alternativas indicadas não dispensa a apresentação do Alvará da 
Vigilância Sanitária. 

4.5.1. O requerente deverá comprovar a capacidade de transporte do(s) 
veículo(s) a ser(em) utilizado(s) apresentando Laudo de Aferição de Tanque 
de Água do Caminhão-Pipa que poderá ser emitido por Balanças 
autorizadas pelo INMETRO e acompanhado por uma equipe de servidores 
designados que irar lacrar o veículo. 

4.6. Somente serão considerados aptos os veículos que detiverem as condições 
exigidas para uso na prestação dos referidos serviços, considerados, para tanto, os 
resultados da aludida avaliação. 

4.7. O veículo que não apresentar laudo de capacidade do tanque de água e não 
comparecer à vistoria para aferição nas datas agendadas será considerado inapto para 
a prestação do serviço. 

4.8. Para aferição da capacidade volumétrica, por ocasião da adesivação, o requerente 
do credenciamento ou o seu representante legal deverá ser identificado e também 
apresentar: 



 

a) Documentação (CRLV) relativa ao carro-pipa a ser vistoriado; 

b) Laudo da Vigilância Sanitária do município pleiteado, atestando as condições 
sanitárias do tanque, conforme estabelece a Portaria nº 2914 de 12 Dez 11 e 
Portaria GM/MS Nº 888, 4 maio 21, ambas do Ministério da Saúde; 

c) No caso de pessoa Jurídica a relação de caminhões deve ser apresentada 
previamente em concomitância com a relação de motoristas e suplentes, visando 
garantir conjunto "pipeiro/caminhão"; 

d) Somente será credenciado o veículo que detiver a condição exigida neste 
Edital, considerando também o recebimento de toda documentação; 

e) Dúvidas poderão ser sanadas por intermédio do telefone: (81) 3733-2173, pelo 
e-mail: licit.taqdonorte@gmail.com, ou ainda na sede da Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga do Norte, situada na Rua Padre Berenguer, S/N, Centro, 
Taquaritinga do Norte – PE, nos seguintes períodos: de segunda a sexta-feira – 
das 09:00 às 13:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas; 

f) Por ocasião da vistoria/fiscalização, será fixado no veículo, a ser utilizado, um 
LACRE envolvendo chassi e tanque (pipa) contendo numeração específica, com 
a finalidade de identificar o tanque (pipa) a ser utilizado durante o período da 
contratação, não podendo ser danificado, sob pena de inabilitação e/ou outras 
sanções. 

 
5.0. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar. 
 
6.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizado em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
7.0. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado mediante ordem bancária, 
em favor do Credenciado, no Banco, na Agência e na conta corrente por ele(a) 
indicados. 

7.1.1. O referido pagamento será realizado mediante apresentação de Recibo 
de Pagamento de Autônomo-RPA ou de Nota Fiscal (no caso dos credenciados 
sujeitos à sua emissão) e após a Credenciante atestar que os seus dados se 
acham corretos. 

7.1.2. Os aludidos Recibos e Notas Fiscais, que conterão indicação do período 
e a descrição dos serviços prestados, além de citação do número da 
correspondente Nota de Empenho, deverão ser emitidos em nome da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga do Norte. 

7.2. O pagamento será precedido de consulta quanto à regularidade fiscal do 
Credenciado. 

mailto:licit.taqdonorte@gmail.com


 

7.3. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento será 
imediatamente informada ao Credenciado. 

7.4. Na eventualidade de ocorrência de atrasos de pagamento provocados, 
exclusivamente, pela Credenciante, o valor devido caberá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

I = (TX/100) / 365 
EM = I x N x VP. Onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.5. Sobre valores pagos à pessoa física, a Credenciante efetuará retenção do incidente 
Imposto de Renda, observada a legislação própria, regedora da matéria. 

7.6. Sobre valores pagos a pessoa jurídica, a Credenciante promoverá retenção de 
Imposto de Renda-IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL, da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social COFINS e da Contribuição 
para o Programa de Integração Social-PIS/PASEP, na conformidade das disposições 
da Instrução Normativa nº 1.234, de 11.01.2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

7.7. O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.8. O Microempreendedor Individual-MEI, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 
Porte farão jus ao tratamento tributário diferenciado prescrito na mencionada Lei 
Complementar nº 123/2006. 

7.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN) e ao Imposto 
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, será observado o 
que a respeito dispõe a Lei Complementar nº 116/2003 e a legislação municipal e 
estadual aplicáveis. 

7.10. A Credenciante deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes a 
multas e/ou indenizações devidas por parte do Credenciado. 

7.10.1. Ocorrência da espécie será precedida de abertura de processo 
administrativo em que se garantirá ao Credenciado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, com os recursos e meios a ele inerentes. 

 



 

8.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no 
orçamento para o exercício do ano de 2026, a seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02.00 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02.10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE 
2012200212.067 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física | COD. 453 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica | COD. 454 
500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos 

8.2. Os recursos para o ano de 2027 serão alocados nas peças de planejamento a 
serem enviadas à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do 
Município. 
 
9.0. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. As pessoas físicas ou jurídicas que tiverem interesse em credenciar-se deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

9.1.1. PESSOA FÍSICA: 

9.1.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Identidade civil (carteira de identidade, carteira nacional de 
habilitação, carteira profissional, carteira de identificação funcional 
ou passaporte); 

b) Certidão de inscrição como contribuinte individual da 
Previdência Social, nos termos do Art. 12, inciso V, da Lei nº 
8.212/1991; 

c) Certidão de quitação eleitoral, à vista do disposto no Art. 7º, § 
1º, inciso III, da Lei nº 4.737/1965 (Código Eleitoral); 

d) Certidão de quitação com o Serviço Militar, à vista do prescrito 
no Art. 74, alínea “c”, da Lei nº 4.375/1964; 

e) Comprovante do endereço atualizado dos últimos 3 (três) 
meses em nome do interessado ou comprovante do ato de 
locação ou declaração do proprietário do imóvel atestando a 
veracidade do comprovante de residência. 

9.1.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF; 

b) Certidão de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou 
municipal, referente ao domicílio do interessado, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do credenciamento; 



 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão 
negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

As certidões exigidas deverão ser apresentadas dentro do prazo de 
validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 
ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 60 
(sessenta) dias em relação à data do requerimento de credenciamento. 

Caso o interessado seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto deste Edital, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de documento hábil, na forma da lei. 

9.1.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), em 
plena validade, comprovando a propriedade do veículo; 

I. Serão aceitos em substituição ao CRLV, o comprovante 
do pagamento do licenciamento atual, acompanhado da 
consulta da situação do veículo, junto ao DETRAN, cuja 
autenticidade pode ser confirmada pela Comissão de 
Contratação. 

II. Apresentação de Atestado de Vistoria, ou outro 
documento semelhante, emitido pelo DETRAN ou outro 
órgão que o substitua, inclusive o Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga do Norte – PE. 

III. Em caso de não propriedade, apresentar declaração, 
contrato de locação, ou outros documentos que ateste a 
posse e responsabilidade civil sobre o veículo. 

b) Registro ou inscrição junto à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres-ANTT; 



 

c) Autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária–
ANVISA, para transportar água potável; 

d) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, declarando que o interessado prestou, 
a contento, serviço pertinente e compatível em características 
com o objeto do credenciamento; 

f) Carteira Nacional de Habilitação–CNH do(s) empregado(s) 
motorista(s), com vistas à certificação de compatibilidade da 
categoria com o tipo e com o peso do(s) veículo(s) a ser(em) 
utilizado(s) para a prestação dos serviços constituintes do objeto 
do credenciamento, bem como deve constar na CNH que exerce 
atividade remunerada (EAR). 

9.1.2. PESSOA JURÍDICA: 

9.1.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Carteira de identidade (ou documento outro de identificação, 
admitido por lei) da pessoa habilitada, legalmente, a exercer a sua 
representação; 

b) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual-MEI, 
no caso de o interessado se tratar dessa espécie de empresário; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com sua última 
alteração – no caso de sociedade – devidamente registrado, e 
acompanhada de prova de constituição da diretoria em exercício; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com acompanhamento de cópia da averbação no Registro 
onde se situa a Matriz, no caso de a empresa ou a sociedade 
requerente ser filial ou sucursal; 

e) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, acompanhada de prova de constituição da diretoria em 
exercício, no caso de sociedade sujeita àquele procedimento; 

f) Decreto de autorização, no caso de sociedade estrangeira em 
funcionamento em nosso País, e ato de registro ou autorização 
nesse sentido, expedido pelo órgão competente. 

9.1.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 



 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão 
negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 

d) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de 
certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no 
site: www.tst.jus.br/certidao. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa. 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

9.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 
judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um 
dos distribuidores. 

I. Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco 
deverá apresentar também Certidão Licitação 1º e 2º Grau 
emitido na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 
02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 
11.419/2006. 

9.1.2.4. Qualificação Técnica: 

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), em 
plena validade, comprovando a propriedade do veículo; 

I. Serão aceitos em substituição ao CRLV, o comprovante 
do pagamento do licenciamento atual, acompanhado da 
consulta da situação do veículo, junto ao DETRAN, cuja 
autenticidade pode ser confirmada pela Comissão de 
Contratação. 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

II. Apresentação de Atestado de Vistoria, ou outro 
documento semelhante, emitido pelo DETRAN ou outro 
órgão que o substitua, inclusive o Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga do Norte – PE. 

III. Em caso de não propriedade, apresentar declaração, 
contrato de locação, ou outros documentos que ateste a 
posse e responsabilidade civil sobre o veículo. 

b) Registro ou inscrição junto à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres-ANTT; 

c) Autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária–
ANVISA, para transportar água potável; 

d) Alvará e licença de funcionamento; 

e) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, declarando que o interessado prestou, 
a contento, serviço pertinente e compatível em características 
com o objeto do credenciamento; 

f) Carteira Nacional de Habilitação–CNH do(s) empregado(s) 
motorista(s), com vistas à certificação de compatibilidade da 
categoria com o tipo e com o peso do(s) veículo(s) a ser(em) 
utilizado(s) para a prestação dos serviços constituintes do objeto 
do credenciamento, bem como deve constar na CNH que exerce 
atividade remunerada (EAR); 

I. Comprovação de vínculo do condutor com o licitante. 

Se o condutor for o próprio credenciado, dispensável, esta 
exigência. 

 
10.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

10.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas legais, federais, 
estaduais e municipais que direta e indiretamente são aplicáveis ao serviço contratado; 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais; 

10.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, efetuando as 
anotações previstas em Lei; 

10.4. Comunicar à Credenciada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para ser substituído, reparado ou 
corrigido; 

10.5. Notificar a CREDENCIADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no objeto fornecido, para ser substituído, reparado 
ou corrigidos; 



 

10.6. Pagar à CREDENCIADA o valor correspondente a prestação dos serviços do 
objeto, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.7. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações; 

10.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

10.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
11.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

11.1. O Credenciado obriga-se a: 

11.1.1. Seguir, exatamente, o cronograma de entrega de água previsto na 
correspondente planilha de distribuição do produto, salvo em casos 
excepcionais, e desde que devidamente justificados, será autorizado mudanças 
no referido plano, cabendo ao Credenciado fazer contato prévio com a 
Credenciante, a fim de obter autorização e orientação para a execução das 
medidas administrativas cabíveis, com vistas a não gerar prejuízos aos 
beneficiários; 

11.1.2. Abastecer o carro-pipa somente em local pré-determinado para captação 
de água; 

11.1.3. Executar os serviços na conformidade das regras editalícias e contratuais 
estabelecidas, mantendo a regularidade da prestação daqueles, de acordo com 
padrões quantitativo e qualitativo exigidos; 

11.1.4. Aceitar ocorrência de alterações contratuais, inclusive com referência a 
acréscimos e supressões do objeto do contrato, nos termos do Art. 124 a 126, 
da Lei nº 14.133/21; 

11.1.5. Prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações necessárias ao 
pleno desempenho da fiscalização a cargo da Credenciante; 

11.1.6. Informar, imediatamente, à Credenciante, eventual impossibilidade de 
realizar a distribuição de água, bem como a ocorrência de qualquer outra 
anormalidade relacionada à execução dos serviços; 

11.1.7. Usar no(s) veículo(s) o logotipo do Programa “Disque denúncia, conforme 
determinação da Coordenação da “Operação Pipa”; 

11.1.8. Manter o(s) veículo(s) em plenas condições para a prestação dos 
serviços, inclusive no que diz respeito à higienização de seu(s) tanque(s); 



 

11.1.8.1. Ter no(s) tanque(s) do veículo de forma legível, a inscrição 
“ÁGUA POTÁVEL”; 

11.1.9. Utilizar-se de motorista(s) habilitado(s) para condução do(s) veículo(s) 
usado(s) na prestação dos serviços; 

11.1.9.1. No caso de o Credenciado ser pessoa física (profissional 
classificado como trabalhador eventual ou trabalhador autônomo) a 
execução dos serviços dar-se-á direta e exclusivamente por ele; 

11.1.9.2. No caso de Pessoa Jurídica, entende-se como motorista 
habilitado para condução do veículo, aquele cuja documentação foi 
apresentada e aprovada no momento do credenciamento, ressalvada a 
substituição que tenha sido autorizada expressamente pela Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga do Norte – PE; 

11.1.10. Arcar com os custos com combustível e com as demais despesas para 
prestação dos serviços; 

11.1.11. Permitir realização de auditoria técnica dos veículos utilizados na 
prestação dos serviços, inclusive no que concerne ao reservatório de água 
(tanque); 

11.1.12. Apresentar, com tempestividade, as suas prestações de contas dos 
serviços executados; 

11.1.13. Manter, durante a execução do Contrato, as condições que 
possibilitaram a ocorrência de sua habilitação ao credenciamento; 

11.1.13.1. A Credenciante poderá conceder prazo para que o 
Credenciado regularize suas condições de habilitação – sob pena de 
rescisão contratual – quando não identificar má-fé ou incapacidade sua 
de corrigir a situação. 

11.2. Responsabilizar-se: 

11.2.1. Pela purificação da água, adicionando, adequadamente, a quantidade de 
cloro conforme orientações da Credenciante; 

11.2.2. Pela reparação ou correção do serviço quando se verificar vício, defeito 
ou erro na sua execução; 

11.2.3. Por quaisquer outros danos que venha a causar à Administração ou a 
terceiros, na execução do contrato; 

11.2.4. Pela entrega dos documentos exigidos pela Credenciante, para fins de 
controle, fiscalização e apuração dos serviços executados; 

11.2.5 Por eventuais pagamentos de abastecimento da carga de água apanhada 
em manancial particular (poços artesianos, açudes, barragens etc.); 

11.2.6. Por eventuais pagamentos de abastecimento da carga de água 
apanhada em manancial particular (poços artesianos, açudes, barragens etc.). 



 

11.3. São vedadas ao Credenciado as ações seguintes: 

11.3.1. Subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato ou transferir a 
terceiros os direitos ou créditos dele decorrentes; 

11.3.2. Substituir o(s) veículo(s) cadastrado(s) junto à Credenciante, sem 
autorização desta; 

11.3.3. Fazer ou permitir que se faça qualquer tipo de propaganda política 
quando da execução dos serviços; 

11.3.4. Usar o(s) veículo(s) cadastrado(s) em outras atividades no(s) período(s) 
em que estiver previsto seu uso para execução dos serviços constituintes do 
objeto do Contrato; 

11.3.5. Substituir o(s) tanque (s) de seu(s) veículo(s) – destinado(s) ao transporte 
de água – sem autorização da Credenciante; 

11.4. A inadimplência do Credenciado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais, 
comerciais ou por danos causados a terceiros não transfere à Credenciante a 
responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização do serviço. 
 
12.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13.0. DAS SANÇÕES 

13.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 



 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 
 
14.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, 
da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando 
for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta 
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 



 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem 
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
 

Taquaritinga do Norte - PE, 04 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ FIDEL FERREIRA DA SILVA BORGES 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Coordenador de Agricultura 

  



 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável, 
no município de Taquaritinga do Norte – PE, para atendimento das necessidades da 
população norte taquaritinguense. 
  
1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, 
com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação 
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:" 

  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve 
conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar o objeto da licitação. 
 
 

Taquaritinga do Norte - PE, 04 de março de 2026. 
  
  
 
 
 
 

GENIVALDO FERREIRA LINS 
Prefeito 

 
 


